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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 190, DE 2013
Mensagem A-nº 133/2013, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 24 de julho de 2013
Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 190, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.252.


De origem parlamentar, a propositura institui o “Programa de Conscientização e Distribuição de Sementes de Crotalária para o Combate à Dengue”, no âmbito do Estado.

Constitui objetivo do programa a implantação, pelo Poder Público, de medidas preventivas e efetivas com vistas à erradicação do mosquito transmissor da dengue. O primeiro grupo de medidas contempla a realização de campanhas educativas sobre a utilização das sementes de crotalária e visitas de agentes comunitários de saúde e de agentes de combate a endemias a estabelecimentos e instituições de natureza pública e privada. O segundo grupo consiste na distribuição à população de sementes de “Crotalaria juncea” e registro da quantidade ofertada e dos locais em que ocorreu a distribuição.

O texto aprovado impõe, ainda, ao Poder Executivo, a regulamentação do diploma, autorizando-o, por outro lado, a firmar parcerias com municípios e entidades da sociedade civil, para o desenvolvimento das atividades do programa que visa instituir.

Sem embargo dos elevados desígnios do Legislador e da relevância da matéria, sou forçado a negar assentimento ao projeto, diante das razões que passo a expor.

A instituição de campanha nos termos preconizados na iniciativa configura questão ínsita à função constitucional de administrar e promover políticas públicas, razão pela qual é providência que está deferida ao Poder Executivo.

De fato, o estabelecimento de programas públicos para organização e execução de ações concretas que empenhem órgãos, servidores e recursos do Estado, constitui atividade que ostenta evidente natureza administrativa, inclusive por abranger aspectos de ordem técnica e operacional, cujo equacionamento pressupõe a observância das prioridades do Governo, em consonância com critérios próprios de planejamento. 

A decisão sobre adotar, e em que momento, providências dessa espécie é reservada ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício da competência privativa que lhe é outorgada pela ordem constitucional para dirigir a Administração (Constituição Federal, artigo 84, incisos II e VI, alínea “a”; Constituição Estadual, artigo 47, incisos II e XIV), cabendo-lhe aferir previamente a conveniência e a oportunidade de implantar programas de Governo, nos moldes preconizados pelo projeto de lei.

Imperioso concluir, por conseguinte, que a propositura em apreço consagra ingerência parlamentar em matéria reservada ao Poder Executivo, em afronta ao princípio da separação de funções entre os poderes e aos dispositivos do ordenamento jurídico superior que lhe dão sede (Constituição Federal, artigo 2º; Constituição Estadual, artigo 5º, “caput”).

Registre-se, por fim, que tanto a Secretaria de Saúde quanto a Secretaria da Agricultura opinaram contrariamente à proposta, aduzindo, em síntese, que não há comprovação acerca da eficácia do método de combate proposto.

Diante desse cenário, e em razão da inconstitucionalidade que macula a regra contida no artigo 1º da proposição, os demais dispositivos, em virtude de seu caráter acessório, também são inconstitucionais, em decorrência do fenômeno da inconstitucionalidade “por arrastamento” ou “por atração”, conforme a tese consagrada junto à Suprema Corte de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende às normas subsequentes (ADI nº 2.895/AL).

Por oportuno, relembro que está em vigor o Decreto nº 47.334, de 18 de novembro de 2002, que instituiu o “Dia D de Combate à Dengue” destinado à conscientização e mobilização da população, com vistas a manter o controle da situação e a diminuir expressivamente a presença do vetor de transmissão e que prevê, dentre outras ações, o desenvolvimento contínuo e sistemático de suas ações (artigo 1º, parágrafo único).

Fundamentado, nesses termos, o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 190, de 2013, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3o do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
